
PREFEITURA MUNIC!PAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 3OO5I2O25-SAD

o SEcRETARTo DE ADMTNTSTRAÇÃo or cARANHUNS,
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

CONCEDER a FLAVIO CORDEIRO DA SILVA, Motorista,

Matrícula no 96370, lotado(a) na Secretaria de Saúde, pagamento de

salário família, referente a seu(suas) filho(as): Maria Sofia Bernardo da

Silva - 06/1212019; Fagner Eduardo Bernardo da Silva - 1510912017;

Felipe Eduardo Bernardo da Silva - 1510912017; Flávio Eduardo

Bernardo da Silva - 1411212014, de acordo com o que dispôe o Art. 40 da

Lei Municipal no 5.35412025, de 16 de junho de 2025 que altera o Art. 40

da Lei Municipal no 4.551 12019, de 26 de junho de 2019 e da Portaria

lnterministerial MPS/ME no 06, de 10 de janeiro de2025, com vigência a

partir de 01 de setembro de 2025.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E STRE-SE

Secretaria Municipa lde Ção, em 01 de setembro de2025
Antnn,6 ACaCr0 Santana de Go,roy

Secr.-riârro de Adrnrnrstraçao
I isÍgrtura l,lirniopai de Garanhuns
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A Acácio Santana de Godoy

de Administração
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